
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 17.692, DE li DE JANEIRO DE 2018. 

PUBUCADO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N° ... :J.~ .~ ... de .1.9:.1..9.!/J.f? 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 2.998.700,00. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelos artigos 14 e 15 
da Lei n. 9.553, de 3 de julho de 2017, e pelo artigo 7° da Lei n. 9.641, de 20 de dezembro de 20 17; 

D EC RET A: 

Art. I ° Fica aberto um crédito adicional no va lor de R$ 2.998.700,00 (do is milhões, 
novecentos e noventa e oito mil e setecentos reais) destinado a criar e suplementar as seguintes dotações no 
orçamento vigente: 

30 

30. 10 
30.10-18.541.0002.2.052 
30.1 0-4.4.90.5 I .03.1 00050 
FUMCAM - Fundo Municipal 
de Conservação Ambiental 

30 

30.10 
30.10-18.541.0002.2.052 
30.1 0-4.4.90.52.03.1 00068 
FMSE - Fundo Municipal de 
Serviços Ecossistêmicos (Lei 
Municipal n. 8.905/2013 

65 
65. 10 
65. 10-26.451.0009.1.012 
65.1 0-4.4.90.93.01.400000 

65 
65.10 
65 .I 0-26.122.0009.2.002 
65. 1 0-3.3.90.92.01.400000 
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SECRETARIA DE URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE 
Secretaria Gera l 
Fundos de Preservação e Conservação Ambiental 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE 
Secretaria Geral 
Fundos de Preservação e Conservação Ambiental 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Secretaria Geral 
Projetos e Obras do Sistema Viário e Cicloviário 
Indenizações e Restituições 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Despesas de Exercícios Anteriores 

200.000,00 

60.000,00 

32.000,00 
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70 

70. 10 
70. I 0-19.573.0007.2.039 
70. I 0-4.4.90.5 1.0 1.11 0000 

70 

70. 10 
70. 10-23.695.0007.2.042 
70.1 0-4.4.90.52.01.11 0000 

70 

70.10 
70. 10-23.695.0007.2.042 
70. 1 0-4.4.90.51.0 1. I I 0000 

70 

70. 10 
70. 1 0- I 1.333 .0007.2.041 
70.1 0-3.3.90.39.01.11 0000 

70 

70. lO 
70. I 0-19.572.0007.2.058 
70. 1 0-4.4.90.5 1.01.11 0000 

70 

70. 10 
70. I 0- 19.572.0007.2.058 
70. 1 0-4.4.90.52.0 1.110000 

75 
75. 10 
75. 10-06.181 .0010.2.002 
75. 1 0-3.1.90.92.0 1.110000 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Parque Tecnológico 
Obras e Instalações 

SECRET ARlA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOL VTMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Atividades de Turismo 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Atividades de Turismo 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Atividades de Qualificação ao Trabalhador 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOL VlMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Inovação São José 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOL VlMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Inovação São José 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Despesas de Exercícios Anteriores 

8.000,00 

20.000,00 

220.000,00 

1.000.000,00 

650.000,00 

300.000,00 

340.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anu lação parcial das seguintes 
dotações no orçamento vigente: 

30 

30. 10 
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SECRETARIA DE URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE 
Secretaria Geral 
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30.10-18.541 .0002.2.052 
30.1 0-3.3.90.39.03.1 00050 
FUMCAM - Fundo Municipal 
de Conservação Ambiental 

30 

30.10 
30. 10-18.541.0002.2.052 
30.1 0-3.3.90.39.03.1 00068 
FMSE - Fundo Municipal de 
Serviços Ecossistêmicos (Lei 
Municipal n. 8.905/2013) 

65 
65.10 
65.10-26.122.0009.2.002 
65.10-3.3.90.30.01.400000 

70 

70. 10 
70.10-23.695.0007.2.042 
70.1 0-3.3.90.39.0 1.110000 

70 

70.10 
70. 10-11.333.0007.2.041 
70.1 0-3.3.90.36.0 1.110000 

70 

70.10 
70.10-19.572.0007.2.058 
70.1 0-3.3.90.36.0 1.110000 

75 
75. 10 
75. 10-06.181.00 I 0.2.002 
75. 1 0-3.1.90.96.0 1.1 10000 

Fundos de Preservação e Conservação Ambiental 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica 

SECRET ARJA DE URBANISMO E 
SUSTENT ABILIDADE 
Secretaria Geral 
Fundos de Preservação e Conservação Ambiental 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Materia l de Consumo 

SECRETARIA DE INOY AÇÃO E 
DESENYOL VIMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Atividades de Turismo 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENYOL VIMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Atividades de Qualificação ao Trabalhador 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRETARIA DE INOY AÇÃO E 
DESENVOL VTMENTO ECONÔMICO 
Secretaria Geral 
Inovação São José 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 

200.000,00 

60.000,00 

200.700,00 

703.000,00 

1.000.000,00 

495.000,00 

340.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

São José dos Campos, li de ja:c.:8~ 

Felicio muth 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Juríd ico, aos onze 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. 
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Everton Almeida Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 
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